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áRea dO diReitO: Civil

ResuMO: Com origem no direito romano, foi na 
tradição jurídica do ius commune que a expres-
são compensatio lucri cum damno passou a ser 
difundida para designar o abatimento da vanta-
gem no cálculo da indenização. O presente ar-
tigo debruça-se sobre tais fontes, no intuito de 
traçar os contornos essenciais do instituto. Apre-
senta-se o problema e a sua situação no Direito 
de Danos conforme as suas raízes dogmáticas, 
partindo-se das fontes romanas originárias. Em 
seguida, é analisado o desenvolvimento do ins-
tituto no ius commune alemão, como resultado 
da teoria da diferença e do conceito de Interesse. 
Por fim, trata-se dos critérios de aplicação e, a 
partir dos diferentes graus de nexo causal en-
tre vantagem e desvantagem, conclui-se pela 

aBstRact: With origins remounting to Roman 
law, the expression compensatio lucri cum dam-
no became known in the ius commune tradition 
in order to define the discount of a profit or gain 
while assessing damages. In order to establish 
the essential framework of this legal concept, 
this paper shall focus on the analysis of such 
sources, including the original Roman sources, 
according to its provisions, and the develop-
ment of the concept in the period of German ius 
commune, as a result of the differential method 
and the concept of Interesse (interest). Finally, 
we shall analyze the criteria for the application 
of such concept to facts, based on the different 
degrees of causal nexus between advantage and 
disadvantage, concluding that the application of 
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limitação da admissibilidade da compensatio lu-
cri cum damno pelo critério da causalidade entre 
a vantagem e o evento do qual decorreu o dever 
de indenizar. 

PaLavRas-chave: Responsabilidade civil  – Com-
pensatio lucri cum damno  – Quantificação dos 
danos – Teoria da diferença – Causalidade.

compensatio lucri cum damno to a case is limited 
by the causal relation between the gain that was 
obtained by the party and the event from which 
the liability to pay for damages arose.

keywORds: Torts – Compensatio lucri cum dam-
no  – Assessment of damages  – Differential 
method – Causation.

suMáRiO: Introdução. 1. Raízes dogmáticas da compensatio lucri cum damno. 1.1. Origem no di-
reito romano. 1.2. O desenvolvimento da compensatio lucri cum damno no ius commune alemão. 
1.3. A teoria da diferença como fundamento da compensatio lucri cum damno. 2. Critérios de 
aplicação. 2.1. Dos diferentes graus de nexo causal entre vantagem e desvantagem. 2.2. Da limi-
tação da admissibilidade da compensatio lucri cum damno pelo critério da causalidade. Conside-
rações finais. Referências bibliográficas.

inTRodução

Pela expressão latina compensatio lucri cum damno, designa-se comumente o trata-
mento jurídico da vantagem obtida pela vítima de um dano, em conexão com o evento 
do qual se origina a obrigação de indenizar. No cenário sob exame, a vítima do evento 
não sofre apenas um dano ressarcível, mas também aufere um lucro, recebe um benefí-
cio, economiza despesas ou evita outra provável perda.

Nesse contexto, a solução proposta pela doutrina da compensatio lucri cum damno 
seria conceder, mediante o atendimento de certos requisitos, à pessoa que está obrigada 
a prestar a indenização a faculdade de exigir o cômputo das vantagens adquiridas pelo 
lesado em relação aos danos a serem indenizados.1

Com origem nas fontes romanas, ainda que aplicada a hipóteses diversas, foi na tra-
dição jurídica do ius commune que a expressão passou a ser amplamente difundida para 
designar o abatimento da vantagem no cálculo do montante indenizatório. 

O entendimento desenvolvido nesse período, anterior à codificação do direito pri-
vado, resultou na chamada acepção clássica da compensatio lucri cum damno,2 qualifi-

 1. OERTMANN, Paul. Die Vorteilsausgleichung beim Schadensersatzanspruch im römischen und 
deutschen bürgerlichen Recht. Berlin: J. Guttentag Verlagsbuchhandlung, 1901. p. 12. 

 2. Também designam por “clássica” essa noção tradicional do instituto: WENDEHORST, Christia-
ne. Anspruch und Ausgleich: Theorie einer Vorteils- und Nachteilsausgleichung im Schuldrecht. 
Tübingen: Mohr Siebeck, 1999; CRESPO, Mariano Medina. La compensación del beneficio ob-
tenido a partir del daño padecido: aplicación del principio “compensatio lucri cum damno” en el 
Derecho de daños. Barcelona: Boch, 2015.
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do lucrum entre si, e de cada qual com a sua causa comum, qual seja, o evento do qual se 
origina o dever de indenizar. 

Para solucionar essa questão, o tema é tratado sob o ponto de vista da causalidade e 
das suas mais diversas teorias, de forma que, assim como o conceito de causalidade de-
limita a responsabilidade pelo dano, também é determinante para a limitação da vanta-
gem a ser deduzida. 

O problema, sob tal perspectiva, não é uma particularidade da doutrina da compen-
satio lucri cum damno, mas, sim, da teoria geral da responsabilidade civil. Essa caracte-
rística também será decisiva para o desenvolvimento contemporâneo do instituto, ao 
passo que os critérios para sua admissibilidade passam a refletir as novas teorias de cau-
salidade que vão sendo desenvolvidas.
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